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t9*ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva/-MA - CEP: 65.213-fiX)
CNPJ: 06.179.402/0ú1-81

GoNTRATO DE LOCAçÃO DE rMÓVEr N'36/2019

Contrato de Locação de lmóvel que entre si

celebram o Município de Penalva/MA, por

intermédio da Prefeitura Municipal de

Penalva/MA e Rosimary Ribeiro Marques, na

forma abaixo:

O MUNICíPlO DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, inscrita no CNPJ sob o ns 06.L79.402/0001-81, com sede na Praça Dr.

José Joaquim Marques, 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominada
CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, RONILDO

CAMPOS SILVA, portador do RG n" 19298442001I-SESP/MA e CPF n' 077.974.263-51.,

e Rosimary Ribeiro Marques, brasileira, casada, RG n" 045496432072-2, CPF np

638587542.-34, residente e domiciliado na Rua Estevam Travassos s/n", na cidade de

Penalva/MA, CEP 65.213-000, doravante denominada CONTRATADO-LOCATÁRlO, têm,
entre si, ajustado o presente contrato, decorrente de Dispensa de Licitação no- 7O/2O79

com fulcro no Art. 24, inciso X, da Lei Federal n'8.666/1993, formalizado nos autos do

Processo Administrativo ne 007/2019-SEMED, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais ns 8.666/1993 e np 8.245/7991.,

bem como às demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. OETETO

1.1. O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na Rua

Estevam Travassos, s/n", Bairro Centro, no Município de Penalva/MA, para abrigar
as instalações do Banco do Livro.

2.t. lntegram o presente contrato, independentemente de transcrição, o

Termo de Dispensa de Licitação e a proposta do LOCADOR.

3, DA DISPEHSA DE úITAçÃO
3.1. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação,

fundamentada no artigo 24, inciso X, da Lei Federal n'8.666/1993, que a autoriza
na hipótese de "compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e

,
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localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o

valor de mercado, segundo avaliação prévia".

DOvAtORooCq$I&ATO,-' ''..'t.:::.'
4.1. O valor do aluguel mensal é de RS L.800,00 (mil e oitocentos reais),

mensal perfazendo o valor global anual de RS 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos
reais).

4.2. As despesas ordinárias bem como os encargos locatícios incidentes sobre o
imóvel (água e esgoto, energia eletrica, tributos etc.), cujo pagamento tenha sido

atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente por

cada uma das partes contratantes, em regime de rateio, a partir da data do efetivo
recebimento das chaves.

4.2.1.O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da

despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|A suas

respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁR|A a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês

subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do
último aluguel.

4.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão inÍcio a partir da data de

início da vigência do contrato, mediante entrega das chaves, precedido de vistoria
do imóvel.

5. DA DOTAçÃOOEç*MÊilTÁRM
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária: 02.04 - Secretaria Municipal de Educação -

12.361.0019.2019.000 - Manutenção e Funcionamento do MDE 3.3.90.36.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

6, D.'*Y!§Ê{i1!&O[i :i:l:i:;l,:,liill,l,,,

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a

partir de sua assinatura, nos termos do Art. 3', da Lei Federal n" 8.245, de 1991,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,

não se sujeitando ao limite de vigência contratual previsto na parte final do inciso ll
do Art. 57 da Lei Federal n" 8.666/1993.

6.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
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6.1.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar

comunicação escrita à LOCATÁRlA, com antecedência mínima de 04 (quatro) meses

da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis por descumprimento de dever contratual.

:7;,:,:_§â:!Ê6&E!i[:.Elt.',{tí5O E{*Efi*Iq .*,i ., .:, : :'"i:l'lri+liil:
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7.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação

do imóvel locado, na forma do artigo 8e da Lei Federal ns 8.245/1991, ficando
desde já autorizada a LoCATÁRIA a proceder à averbação deste instrumênto na

matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis competente, correndo
as despesas decorrentes por conta do LoCADOR.

'i.i+.- : ri ê:+-.,:rjrt>:l#E,12rl;j,.á*,à-;. .

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65

da Lei Federal ns 8.666/1993.

9. H}Pá§AMÍmmrltTO

9.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente
(vigésimo) dia útil, contados a partir da data de apresentação do recibo

documento de cobrança correspondente.

até o 20e

locatício, ou

9.1.1. A locadora deverá apresentar o recibo de locação na sede da Prefeitura

Municipal de Penalva/MA partir do último da útil do mês da locação.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pelo LoCADoR.

9.2.1. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos

documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

LOCATÁRIA.

9.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,

mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário

indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

9.4. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
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9.5. a LocarÁRla não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a

ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo

de Contrato.

9.6. No caso de existência de multas oriundas de sanções admin istrativas,

apuradas em regular procedimento, o setor de pagamentos poderá efetivar o
respectivo valor da multa do valor do(s) recibo(s) de aluguel (ou de outro
documento de cobrança equivalente) pendente(s) de pagamento.

10.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela LOCATÁRIA, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM=lxNxVP
Sendo:

EM = E ncargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= Índice de compensação financeira, cujo valor é 0,00016438, apurado com a

fórmula segu inte:
| = (TX/100)/365, sendo TX (Percentual da Taxa Anual) correspondente a 6%

(seis por cento).

LO.z. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser

submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as

providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,

identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

11, DO REAJUSTE

11.1. Será âdmitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com
prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou outro que venha substituí-lo,
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde que seja

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura,
para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.
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11.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado
por apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o Íim de

prorrogação de vigência ou alteração contratual.

11.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste

desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR

aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município
em que se situa o imóvel.

ieg&o.Ênl!!ÀçÔrS,sq'Arilrftiffi6»tocápffi ' -i;lx'-;:,,.,':'"r;r!-:.1 r''':
12.t. O LOCADOR obriga-se a:

12.1.1. Entregar o imóvel em perÍeitas condições de uso para os fins a que se

destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

12.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista

algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada

da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

12.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

12.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

12.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

12.1.6. Fornecer à LOCATÁR|A descrição
quando de sua vistoria para entrega, com

defeitos existentes;

minuciosa do estado do imóvel,

expressa referência aos eventua is

12.1.7. Fornecer à LOCATARIA recibo discriminado das importâncias pagas,

vedada a q u itação genérica;

12.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e

intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição

idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

de

da

t2.1.9. Pagar os impostos (especialmente lmposto Predial Territorial Urbano -

IPTU);

LZ.L.í.O. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a

rede elétrica do imóvel;
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13.1.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel,

consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

lffi(Íi$t:rtt-ül-

FOTl{A

\
L2.t.tt.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições

habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;
de

!2.l.1-2.Exibir à LOCATÁRlA, quando solicitado, os comprovantes relativos às

parcelas que estejam sendo exigidas;

L2.L.L3. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

ou equ ivalente;

1.2.L.1.4.lnformar à LOCATÁR|A quaisquer alterações na titularidade do imóvel,

inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

13.1. A LOCATÁR|A obriga-se a:

13.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

13.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível

com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se

seu fosse;

13.1.3. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,

conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para

entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

13.1.4. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

13.1.5. Consentir com a realização de reparos uÍgentes, a cargo do LOCADOR,

assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos

durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245/1991;

13.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

sem o

13,1.8. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de

tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que

direcionada à LocATÁRlA;
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13.1.9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se

houver) e água e esgoto;

13.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante previa combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e

examinado por terceiros, na hipótese prevista no arligo 27 da Lei ns 8.24517991,;

,t{i E, i ,.'§ij'il,.-'-l§.'.... : . -.r ,., ..

L4.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não

autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo
35 da Lei no- 8.245/1997, e o artigo 578 do Código Civil.

14.1.1. A LOCATÁR|A fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as

adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

t4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como
lambris, biombos, cofre construído, tapetes, divisórias etc., poderão ser retiradas
pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus

respectivos acessórios.

14.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em

que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa

elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações

decorrentes do uso normal.

Ífi.EÀ.ri,§§AttrAçÃo .'..:-;'.. ..- ,,.l.i,'-,-, " ,'-, ','' ,

15.1. A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor ou comissão de

fiscalização designada pela prefeitura que poderá, a qualquer tempo, determinar o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

15.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da LOCATÁRlA ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o Art.70 da Lei Federal ne 8.666/1993.

15.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

15.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal

do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a

adoção das medidas conven ientes.

15.1.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato.

rg;,:qA§'fE,IAuÚAfiÉs..::::..].......:;;...;.;.:..:;.1.;|.1....
16.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de

qualquer dos deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a

prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretârem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de até 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação;

c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida,
podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍP|O DE

PENALVA/MA, pelo prazo de até dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir

a Administração pelos prejuízos causados.

16.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

16.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as

empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

16.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
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16.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

liciteção;

16.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa

observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.5. 14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁR|A serão

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de

Penalva/MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados
judicialmente.

16,6. Caso a LOCATARIA determlne, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trintâ) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

L6.7. As penalidades serão obrigatoria mente registradas para fins de controle
e consulta futu ra.

16.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cu mu lativa mente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.

'*elm 
§,:::,.,,: . :;:,:-t::*rt':r 
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17.L. A LOCATARIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato,
sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer

cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis.

17.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos à LOCATÁRIA,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados, alem das sanções previstas neste instrumento.
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t7.2. Também constitui motivo pâra a rescisão do contrato a ocorrência de
qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei ns 8.666/1993, que sejam

aplicáveis a esta relação locatícia.

17.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll a XVll do Artigo
78 da Lei Federal n" 8.66611993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a

LOCATÁR|A o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido.

17.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos

termos do inciso Xll do artigo 78 da Lei n" 8.666/1993, a LOCATÁR|A decida devolver
o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

17.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como

incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., a

LOCATÁRlA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,

não tenha concorrido para a situação.

17.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação

escrita, entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de

recebimento.

17.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

1& úA§,:coÍúUt{lcAÇôE5- ,' ,""'1i' ' . ,::,::.:::,,.:, . ' ::

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,

só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

,1§i: A§ÂGAI TEL!@§.,I., '''' :,'':,,i::r,,.,'.;,r,.:,,t.'.,.,:,:,'...: . . ...-......

19.1. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de diÍícil ou impossível reparação.

20. mcÊro§oâilsilrs.
20.1. Os casos omissos ou situaçôes não explicitadas nas cláusulas deste

contrato serão decididos pela LOCATÁRlA, segundo as disposições contidas na Lei ne
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8.245/L991 e na Lei na 8.666/7993, subsid ia riamente, bem como nos demaii
regulamentos e normas administrativas municipais, que fazem parte integrante
deste contrato, independentemente de suas transcrições.

21.t. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na

imprensa oficial na forma do art.61 da Lei Federal n" 8.666/1993.

2e DO FORO

22.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Penalva/MA, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os

subscrevem.

Penalva (MA), 1.8 de junho de 2019

Ron o pos Silva Rosimary Ribeiro Marques
Pela CONTRATADAPrefeito Municipa

Pela CONTRATANTE

TETEMUNHAS:

Ass.: Ass ^f*ffi
Nome

CPF: c02,5.0qT.9T3 -01 CPF
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/1
PREFF-ITURA \íU\ICIPAL DE PEDRO DO PREFEITURA MU\ICIPÁL DE SA\TO A}ÍARO

ROSÁR IG}tA }IARAN HÃO

EXTR,TTO DD CO.r*TRATO: \" OO7-B/20I9 PR}]GÃO PR.E-

SENCIAL l\" 0ô72019. PAR'l'fS: PRIFEITI,R \ILNICIPÂL
DT] PIDRO I)O ROSÀRTO C L. DA SIL\â PERETRA [MPRI]I]N-
l)lN'll.:N IOS - \,ll OBJ ilTO: Co n trâ lâçâo dc cnrlrcsâ cspec iâ liza(Lâ

crn prcsulçào ile sorviços I.rrâ locaçào dc estruturas divclsas- uratc-

riris. equrlÂnrcntos c nlÀo dc obra cspecializada 0 dc bandas pilra a

reâlizâçào do Sio JoÀo/201I ro ncriodo de 23/0612019 à 1(r(l6i 20I q.

Conli)úne. Drl)p()sla aprcscntàda pelâ (-ONTR\TADA. FO){TE DE
RECURS(): Ft'M. V^LOR: RS 2E5.140,00 íDuzenlos c Oitcnra
e Cinc(r llÍil c Cunto c Qu rcni^ Rüiis) PRAZO DE E\TREGÀ:
r orr lunnc (-)r.lcm .lc )cn ç,J MODAI.IDADE: lRl C.{O PRI SFN-
CI1\L I. t'N D^M0\ l'O LLCÂL: Lei n' 3.666191 c suL\ cltcrâça)cs.

SIG]\,.tT.iRIoS- R,\I!íIINTJ0,\NTONIO SIL\A BORGES _ PrC.

Icilo ivlurisrp:rl. lr'lx ( onuârânr-. L. DA SIL\:{ PIRLIRA EMPRT-
F\l)lMFl\lOS - \íF por seu repÍescntínle legâl Sr. \'inicius VictoÍ
Srmôc.. rl,t n s-i x-ll llj-ro IRA\SCRI( i(): lmrrscrito cm

Livrc PúpÍio do \4un;cipitr. Pedro do RosarioMA. l4 d€ iunho de 1019.

PREFEITUR,{ }IU\ICIPAL DE PE){,{LV^/MI\

EX]RATO: Conlrato d( I-(xrçã(} (h Inxivel n" 3ó/2019. Procejso {ú
nr iniÍml ir o n" 007 !0 I 9-S F \'ÍF D. l)i\F n\a de L iciÍaç'.ào n' I 0r0l 9. PAR-

T€S: Prclirlurâ Municipâl de Pcnal\Í!^44. C\P.l n'06 lj9..l0lm0l-81
c Ro(inúrv Rit...irr Níit,qüüi- CPIj n' 6-1li.537.54?-34. OBJETO: Locâ-

çào rlc inlrvcl pura uhrig r o Bânco do I ivro \AI OR CLOBAL: RS

21.600-00 (\rntc c Ím rnil c seiscerlLos reais). U\IDADF. ORÇA-
N,llNIAItIA: 0l04 I: 16I 00IIl01S.0000 .1.;.90.1{,.00. PRAZC,

L)t \'lCÉNCIA ll (dozc) mcses FUNDAME\IO I-ECAt-i Aí.
24. lncrso\.d l.er l.ede|al no8.666i93. I)AI A I)A ASSNAI IJRAi
l§ de tL'nho de 1019. Ito0ildo CÀmpos Sil! a. l'ret-eito Municiptl. peln

Conlmlant! c Rosrnlnl.-v Ribcilo MrrqLles. pelir Contrirtilda

PREFEITURA I\IT,NICIPAI, DE PI\HEIR(}.MA

EXTRA'I'() Do Co\TRÀTO. E\TRÂTO IX) CO\I'RAI'o N"

t05i 20t9-pUp_ Rt-t l,ri,r(,{.(, n, 1J0. .r0ts: pp, C.\0 pRfSt-\-
( IÁI- 

'I" 
{I]Ti ]OI9 . PAR'I'LS: ]\4UNICiPIO DE PINIIEIRO {IU\).

at|arós da St(Rl-'lÀRlA VU\l(lPAt. DE ADMI\lSlR\ÇÀO,
I. NA\( ÀS, PI,ANÊ JAN'IL NI O L DESENYOLVII\IENTO UR-
l] {\o c ir (mf'rc\:t t)F( OR R I- FôR \í \ l- \4.{ \l Tl-\Ç ÀO I 1 DÂ

- VF - OBJFI-O prcstaçiio dc scrviços de apoio administratiro
concemcnlc eonslrltolil c lLsressoria na elaboraçào de projelos de

cngonhuÍiâ. phra câptaçiio dc rccrrsos.iunto aos C).gàos Federais. Es-

raduais c oulros, cr»n fiscâlizaçâo dc obÍas cm cxccuçào dos pluJetos

claborados nelir crrprcsâ c acorrpanharnenlo lécnico. por urn perio-
do (ie I2 nleses, (1. lllreresse tiâ 

^dnlinistÍaçâo 
Públca do munrcip,o

dc Prúeirc-l!|,\ - V^L()R GLOB^L: R$ 16.250.00 (dezcsseis mil,
Juzcnr,r u einqrrcnrr rr.r'.)- DO l\( Àô oR( \N,l \ lÁRlA. ôk-
GÀO: O] PRI:I,I]II URA: I-NII)ADI-: I5 - SLCI{L]AIUÀ \/IU-
NI( IPAL DL vlA\'À( I. t )DtuÀs. I\fRA. URB. t HABIT.\ÇÀ( ).

Sl. tt-t \ll)\l)F. rrtr . 5l-( lll L\Rl.\ Nll \( lP\l l)t \l\!\().
oLlR,\s, INt,R,\. t RI]. I IIAIlll\(ÀO. PROGR^.M./\: VÀ\'IrT
E r-uNC. t)^ st,c. l)ri \1AÇÀo. oBRAs- r\FRA. L RBANTSMO
r: r rA Rrr-A( Àoi PRoJul orATIvlDADE: 0-1.05 r.0348 r 132.0Ílr)0:

N,,\N]REZÁ D^ DI]SPI:SA J ],90 ]' OL-TROS SERVIÇOS DE
T FRCHROS Pt-SSO4 Jr. RiDt( Â - PR.\70 Dt Vtca NCt \: tri-
cro: 0ll/07l0lq: Tcnnrro. 0S (1711020 - BASE LEGAL: cour fun-
damcnto na Lci n' 10.i2íl lí)02. na Lci n.'1.666'1991 e no f)ccrek)
n" 3.555 l(X)o Sl(;NrtlÁRIOS Patriciâ Helena Ranros da Costâ

Oh\cirâ - Socrctária I\4unicipal dc Admrnistriçâo- iinanças. Plan.-

iârnenro. I)esen\ol\irne to UÍbâno pelir (ONTRATA\TI c Jclnc
dc Fálnna ('0suo Sil!it. t)ela CONTRATAD^. Ptnhero (M^).08 dc

I'lho Je 2019 TIBERI0 M^RI^NO \L\RTNS FILHO - OAB/MA
10.640 - Procuradu-(;cml do !Íulricipio.

Jó1.,
RESENH^ DE CONTRÁTO N'IO7/2OIO PVSANí, PRO(89
sO \" " 17.1i 20lc - PMSAI\1. LSPECII: CO\l RA I( ) \" I0Írlq
- PÀlS,§í; Pregào Presenciâl n" 08/2018 - PUSAIU. PÂRTES:
I\cllitura Murricipal de Sirnto Amaro do Marrnhão, de CNPJ N. "
ol (\l: ()-l urr l-'h e a enrprciá RDLIRO LRRI ( OMLR(]r.) E RE-
PRI]SENT,\ÇÔES LID^. de C\PJ n.. 23.612.765 000t-88. OBfE
I0: 

^quisiçào 
dc equipamenLtrs e rnatcrral ptnnânente pauâ âs UnidÍ!

Jcs lliisicas d. Saúdc c Unidâde de Atenção Espccializatla crn Saúdc.

AMPAR() I,EGAL: Lci Fcde,",rl n' 8.66(193. IALOR GLOIÀ|,:
R\ ll.ôXi,.UU (o,rrc lllrl c {er.ccnlos c oit.'r)lo reJr.t DOTAfÀO
oR('^ ME\T {RI-A.: 02: 02.06: 02 06 00: I0 122 0004. I I55.0000:
J.:1.90 52.(X): .'i.1.9{1.:10.00. PR{ZO DE } tcÊlClA: da ,iata de sua
írssiDânlrâ lr1ó a enh-egá definiri\a do objeto, nào podcndo ultràpstsar
o o\eÍcicio llDânceilo YigeDre. Sânto Amaro do Varanhâo, l8 dcjrr
nho de:019. Luzime Lopes Rodflgues Lisboa - Prefeita Municip.l.

RT]SINHA DE CON'IRÀTO NO IO8/20I9 - PVSAN4, PROCES
So \'" 173/2019 - P}ISA I FISPECTE: CONTRATO \" loEnol9

PNISA\í; Prcgio Pr$eDcirl D" 08/201E - PMSAU. PARfES:
PrcfuiaDa Murictrxl de Santo Amaro do l\Íarar rào. de CNPJ N. "
{)Lí)I2 671/00í)l-76 e â empresa W.W.R DOS SANTOS,\NlqüNl
COMI-RCIO I- SFRVIÇOS - EIRELI. dc CNPJ n.o r r 661.354/gDl-
l)1. OBJDTO: Àquisiçrio de cquipamentos c rDatcrial permalcrlc
nâra as [Jnidadcs Básic.rs de Sâúde e Unidade dc A(ençào Epe-
.rllr/adà cor Saúdc. {UP^RO LEGAL: Lei fcdcrirl n'' tí.66óA-].
!:\l,OR GI,OBAI-. R$16.999,00 (rrinra e seis mil c novcccrÍúi e

rx,\ Jnlx c n.,\ r rcris r. DoTAçÀO ORÇAI4l.N I ÁRIA: 01, 02.06:
0:.06.00: l 0. ll:.0004. 1 1 55.0000r .1.-+.90.51.00: l.-1.90 -]0 00 l&{-
Z() DE vl(;ÊNCIA: da data de sua assinarura arc a enrregc de0liti
,"'a clo objctrr. nio podendo LrlÍÍapassar o cxercicio financciro r içalo.
Santo Amaro do ltaranhào, lt dejunho dc 2019. Luzianc Lopu Ro-
rlrigucs I-isboa - Plefeila Municipâ1.

PREFEI'I LRA I\IUNICIP.A.L DE SÃO JOÃO DO
P.{RAÍSO/NI-4

UXI'R,\I'O DE CONTRATO. N" ll3/2019: - PRUGAO ?lF-
S[\CIAL: 028/20t9: CONTR.AIÀ\TE: \{unicipio de S.]o Joáo
do ParaisoVrt. akavés do Fundo Municipal de ÂssisrêIcia grcial

- C\PJ. 16.j68. 156/0001-60: CONTRÂTADA: DlS l RlBUllG
RA IIORIZO:{TE LTDA. (C\PJ I\,ÍF sob o n" 05.700.90t/Ll-
2l): OBJETO Contrâlaçào de emprcsa comercial parr aqulsrç& de
gôncros alnnenícios em geml deslrDados a di\crsas secrelait\ do
uunicipic, dc Sào Joào do ParaisolM^: FUNDÂlrlf-N'l(l LF,GAI:
l-ei Fcdcral 10.520/02 c Lei Fcdernl 8.ó66,93: D{lÁ DE ASSINÁ-
IURADO(ôNTRÂtô: 01 07 l0rq;VI(,É\(tA: Jt [2í,1,)rtr!
rA( ÃO oRÇAMENTÁnle: 08 l,+r.ot:q.:t)4r. 0s.2.r4.0 t24.$58.
oti 2]4.o 12 1.1087. 08.24.1 0l 1.1.1043: \ALOR I O IAL: Rg 7.057,001
ljON ll, I)l: RITCURSOS: TESOLTRO NÍUNICIPAL/ ASSIST.. Sio
Juij,, do Prrrrro {VAl. 1,,\ du Julho de 701q. \FSIA COVUS DI:
MOURA BRI IO - Ordenddo.n d.r Despesa.

UX.tRATO DE CON'IR.A'lOi \" ll4/2019r - PRFCiÀO PRI;SEN-
CIr\1.: 02t/2019; CON'l-RAtANTE: Municipio dc São João do Pnr:ai-

so'MÀ- CNPJ 0 1.597.629,0001-23: CO\TR{,\DA: CON I RA.[A-
DÀ: DISTRIBIIIDOR{ HORIZONTE LTDA. (CNPJiN{F sob o n"
05.700.908/0001-21): OBJETO: Contrauçào de enlpresn comÊf,cial
panr aquisiçào rlc gêneros alimcntícios em geraldestinados a diwcas
sccrctarias do municipio de Sào Joào do PaEiso/VA: F UNDAMEN-
IO LE(jAL: Lci ledcral 10.i20/02 e Lei Federal Ií 666i9:l: DATA
DE .\SSl\.\TUR,\ Dr) Cí,NTR-Al{): 04.072014: \'l(,ÉllcIA:
.rr rt,t0re; DoTAÇÀo oRÇANíE\TÁRIA. 04 lll.rl0l.t0o4r
VÀLOR T( )T.,\L: R$ 14.229.00: FONTE DE RECURSUS: TESOU-
Ro \,ILNICIPAL. Sào Joào do Pamiso (lúA).08 de Julho de 2019.
P^ULO DE TARSO DE SOUSA BORCES - Ordenador da Despêsr.

D.O. P( BLIC.IçOXS Dtr t',ERCEtROS IIIAUs Ll(; DN rf, t t 2DrqI I
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